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LEI N° 727//98 

ROSEVAL 	APARECIDO 	RODRIGUES, 	Prefeito 
Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga e sanciona a seguinte Lei:- 

DISPÕE SOBRE: Autoriza o Executivo a 
instituir subsídios frente às despesas fixas despendido por auxiliar 
eleitoral, nos termos da Portaria n° 001/98, do Juizado Eleitoral da 
261° zona eleitoral de Pirapozinho - SP. 

ARTIGO 1 °  - Fica o Executivo Municipal 
autorizado a instituir subsídios para fazer frente às despesas de 
instalação física, mobiliário e materiais despendido pelo auxiliar 
eleitoral nomeado pelo Juiz Eleitoral da 261° Zona Eleitoral de 
Pirapozinho, consoante a Portaria n° 001/98, anexa a presente Lei. 

ARTIGO 2° - O montante do subsídio de que 
trata a presente Lei, será de PS 300,00 (trezentos reais), mensais. 

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes desta 
Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria, 
suplementada se necessário. 

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 15 de Junho de 1998. 

Registrada e 
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 P blicada em data supra 

j 
SILVANO FIRM 	DOS SANTOS 

SECRETÁR MUNICIPAL 
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11!r 7 fe .retos 

PnRTARIA N" 1.)3 

O DOUTOR D.Utei Lents DLRALDO, JUIZ 
H PI 4 r ;K 41 Am ior 	N.,  1 )1.,PIRAPt //ANHO, 

r:strAno nr: s.ko P.lttn, 	FORMA DA LEI, 
	 .a. 	  

entenneramin. que por deesuus do .1.. Presidente do triMmal 

Je 	raLA„ -„isi ba.5., 	sscrts:, roiam ai:Q.:asa:tos todos os preparadores 
eteittnals do hstado de sai Paulo. ainda. conmácsando mu.: citado diploma haja! 40 

:enfim:idade da prestação dc serviços oferecida pelos 
preihmadutes, editou .46 *ÀS A.. 1114AÁ OS. 9; t■ 22.95, as quais penuitem a nomeação de um 
ItIN'ttf eleiferné. 

Coibi:má:s1:3v, 	 J. instala:ião de Posto dc 
Atendimento nos 	 i1C01 como ser imposinvel o deslocamento periódico e regular 

fi:neionárl. ,  de CartM ,  r!citeral para 	,.funicfpios; 
C011ibitkça dada, que: iki .1144:1•;b1"; Jus &água prepanultste.s em 

remtjuilar rrekiandn semi:» entu qualquer remuneração da Justiça Eleitoral; 

..~itliaantls, que a deápcitu 	 aa sem qualquer 
rei nenção 	oranftesoSit do 1 i4 is' a eweotar x.so5. não ninfa que o poder Executivo 

iitZitua um subsiX., 	 nem.; às despesas de itistalaiião lisiea, mobaitio e materiais 
disfira/Ruo pela malhai l knoral. obviamente aunai/adis 'sor Lei Municipal: 

RliSOLVD. 

NOMEAR Aumiar Eleitoral nu Município dc SandovalinaiSP 
a Sra. MARIA MAR] INS MIM( ►881. brasileira. serveninatia da justiça. portadora do RU. 
€!.222.71 5 nsr-sr, r.:sittente e detnieiliada à .tv. João Borges Frias, 263, centro. . 

Será a mesma wittonnuissada a prestar a função de auxiliar 
eleitora?, com a obserçução de que não Cri direito a qualquer gratificação nu remtmeração 

Tribunal Itegion.:111eituial 3v r.stadv sie 

CU\ ntat -st . 

r nmprettliRr :Ida a auxiliar eleitoral, encaminhe-se ao E. 
'tamari i.egiunal Licitutel, cópia Jcai.1 l'odaria Ju umptu ►isso, bem eunau cópia da 
nitente 1^ tnemo Sr Prefeito do Ni' Sand hm+ pra divulgação conhecimento 

• 

►  



• 

COMPROMISSO DE AUXILIAR ELEITORAL 

Aos 23 (vinte e lresy dms do me' de abril (04) de hum mil 
amc‘cuto.s 	uu∎ ,.sit ►  c oito ‘19)S), 1,,sta cidad.. 1. Pitapoziulio, na sala dc 
df•erftebne 	 tteltntli do 261' Zona de Piropozinho, e Exmo. Sr. l)r. 
DARCI I.OPES BEIL-ll.1)0. comigo Lscihão i'..kitural de seu cargo. adiante 
compare...tu Rra "c!. ,N.RIA M.NPTINS MFN(+SSI, brasileira :  serventuária da 
justiça. r4sidestle c doidas:ilida:s. is Ar. João lkiii..4cs Frias. 263. centro. portadora do 
P.CI. 9.222.715S51"SP, a quem o MM. Juiz Eleitoral deferiu o compromisso dc &'m 
e Iíehuenic. sem dolo e nem roalicia. deserilireoikei as Moções de AUXILIAR 

ELEITORAL junto ao Município de. Sandovaiii— 	qualquer remuneração da 
AIOS Iça é. itilOnj I. 

n:.c,m.:1,:u cumpri-lo com 
goh ac s.mo ,,,4 dr+ sei 	 ermo que, lido e achado 

h.uarUl. asa., 1 4,1/ jm; 1wUalbait, .4Ziàss 	 ria viu Ferreira da Silva), 
1•"Reriv:ie Herrnr-if mane, e cio,• 

DAR(' ! ”PES BF.P. .IX) 
w: i.laitwal 

4. R tf\ MARTINS MiTNiONSI . 
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